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IEI Ne>2,98BDE 6 DE JANEIRO DE 1 969

Substitul neme, transfere a se
de, medifica es limites de dig
trite ¢ dd eutras previdéncias,

0 GOVERNADOR DO ESTADY Bz MAYY GAQSSO -

Fage saber que & Assembléia Legislativa
de Estode decreta e eu sanciene a seguinte lei:

Artige 1¢ - O distrite de Sae Jesé  da
Serra, criade pela Lei n® 694, de 12 de dezembre de 1953
passa a ter a denominagao de Sdae Vicente, e caome sede &
lecalidade que lhe 34 e neme, que passard & categeria
de Vila,

Artige 22 - Op limites de distrite de
Sae Vicente Sae es Seguintes: cemegam na cabeceira de
rie das Mertes, per €ste abaixe até es limites de muni
cipie de General Carneire; segue per éstes até encen
tr4r a linha divieéria de municipie de Barra de Gargas;
segue por esta até encentrar @ ribeirze 15 de agéste 3
degcende per &ste até e rie Culuene; subinde per Este
atd alcangar a inflexas Ges limites de Chapada des Gui
aes; seguinde per Setes limites até e rie da Caeca;
dai, per uma rets, & fez do cérrege Raizama; Aéste, per
umz reta, & Serra des Cereades deixande inscrita ne e
rimetre a localidade de Sae Vicente; pela Serra des Ce
reades até alcangar a linha diviséria de Jaciara;seguin
de per esta até 2 linha diviséria de Dem Aquine; per
esta até 4 cabeceira de Rio das Nertes, ponte de parti
da,

Artige 32 - Ficam respeitades s demfnie
e a pesse da Unite Federal na drea necessdria ae funcie

namente e exercicie das etividades de Aprendizade Agri
cela " Gustave Dutra " cem sede naquela lecalidade,
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" GOVESNG DO ESTADO D MATO GROSSO

Artigo 42 - Fica o Poder Executive autorizade
a criar nas adjacéncias e continuagac da &rea reserva
da ao demfnio de Uniao o Patrimenio de S@o Vicente com
drea nao inferior a 3.000 hectéres,

Artigo 5% - A presente lei entrard em vigor
a partir de 1¢ de Janeire de 1 969, revegadas as dis
posigoes em contrdrio.

Palécie Alencastro, em Cuiabd, 6 janei
ro de 1 969, 148¢ da Independ&ncia e 81¢9



